
 
Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e 

Tecnológico – FADEMA 
Rodovia Machado Paraguaçu – km 03 – Bairro Santo Antônio – Machado/MG 

CEP: 37750-000 – www.fadema.org.br 
 

 

PROCESSO SELETIVO FADEMA N° 177/2025 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO DE BOLSISTAS 

 

A Fundação de Apoio ao Desenvolvimento da Extensão, Pesquisa, Ensino Profissionalizante e Tecnológico, 

simplesmente denominada como FADEMA, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita no 

CNPJ/MF nº 03.049.886/0001-56, com sede à Rodovia Machado/Paraguaçu, km 03, Bairro Santo Antônio, 

Município de Machado, Estado de Minas Gerais, CEP 37.750-000, torna pública a 1ª retificação ao o Edital de 

Processo Seletivo Simplificado para Contratação de Bolsistas, fazendo conforme segue: 

 

ONDE SE LÊ 

 

2. DAS VAGAS E HABILITAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 O quantitativo de vagas e os requisitos mínimos para participação no presente processo seletivo estão 

elencados na Tabela 1. 

 

Tabela 01 - vagas 

Técnico em Agropecuária  

Disciplina Vagas Perfil de formação do professor Tema para PDD 

Mecanização 01 

Graduação em Agronomia ou 

Engenharia Agrícola e Pós em 

Engenharia Agrícola 

Regulagem de pulverizadores 

Técnico em Administração  

Disciplina Vagas Perfil de formação do professor Tema para PDD 

Administração da 

Produção 
01 

Graduação em administração, 

Graduação em Engenharia de 

produção ou áreas afins e pós em 

Administração 

Toyotismo 

Administração de 

Recursos Humanos 
01 

Graduação em administração e Pós 

em Administração 
Remuneração e benefícios 

Atenção: relação de disciplinas destinadas à oferta do 2º módulo dos cursos; 

 

2.2 Para se inscrever no presente processo seletivo, o candidato deverá observar as seguintes exigências: 
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a) Realizar a inscrição via Formulário Google no link https://forms.gle/EWtoChJTj4CEdnQu5 no período 

previsto no Anexo II; 

b) Anexar os seguintes documentos durante a inscrição (exclusivamente no formato PDF e em arquivo 

único): 

    ​ i) Cópia do Documento de identidade e CPF ou CNH; 

ii) Documentos exigidos na tabela 1, de acordo com a vaga/disciplina pretendida; Para fins de 

comprovação dos títulos relacionados na tabela 2, o candidato deverá enviar cópia do documento 

original da conclusão dos cursos relacionados na tabela 1; 

iii) Declaração de matrícula ou vínculo ativo (conforme item 2.3), para os alunos dos cursos de 

pós-graduação da UFLA. O vínculo de estudantes não pode se encerra antes do término do semestre 

letivo; 

iv) Comprovante de vínculo enquanto servidor efetivo no IFSULDEMINAS ou UFLA, para os servidores 

efetivos das instituições. 

    ​ v) Comprovantes Curriculares de experiências. 

vi) Formulário de identificação e avaliação devidamente preenchido (Anexo IV) 

 

2.3 O estudante do curso de pós-graduação stricto sensu da Universidade Federal de Lavras (UFLA) deverá 

enviar declaração de matrícula ou vínculo ativo, que demonstre que o vínculo não se encerra antes do fim 

do semestre.  

2.3.1 Fica vedada, neste processo seletivo, a participação de Alunos Especiais do curso de pós-graduação 

stricto sensu da Universidade Federal de Lavras (UFLA). 

2.3.2 Poderá ser exigida do candidato, além do momento da inscrição, a comprovação do vínculo previsto no 

item 2.3 na assinatura do termo de bolsista. 

2.3.2.1 O descumprimento ou inobservância do requisito previsto no item 2.3.2 importará na exclusão 

posterior do candidato selecionado. 

2.4 Como comprovação das experiências profissionais, o candidato(a) deverá observar (documentos para 

pontuação e análise curricular): 

2.4.1 Experiência profissional na área, a ser comprovada por declaração em papel timbrado, do empregador 

ou Instituição, declarando a função (CONFORME PREVISTO NA TABELA 2) e o período do contrato ou Cópia da 

Carteira de Trabalho assinada ou Contrato de Trabalho assinado desde que descrevam de forma clara a 

função e o período do contrato. 

 

LEIA-SE 

 

2. DAS VAGAS E HABILITAÇÃO PARA A INSCRIÇÃO 

 

2.1 O quantitativo de vagas e os requisitos mínimos para participação no presente processo seletivo estão 

elencados na Tabela 1. 

 

Tabela 01 - vagas 
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Técnico em Agropecuária  

Disciplina Vagas Perfil de formação do professor Tema para PDD 

Mecanização 01 

Graduação em Agronomia ou 

Engenharia Agrícola e Pós em 

Engenharia Agrícola 

Regulagem de pulverizadores 

Técnico em Administração  

Disciplina Vagas Perfil de formação do professor Tema para PDD 

Administração da 

Produção 
01 

Graduação em administração, 

Graduação em Engenharia de 

produção ou áreas afins e estar 

cursando pós graduação, mestrado, 

doutorado ou pós-doutorado em 

Administração 

Toyotismo 

Administração de 

Recursos Humanos 
01 

Graduação em administração e estar 

cursando pós graduação, mestrado, 

doutorado ou pós-doutorado em 

Administração 

Remuneração e benefícios 

Atenção: relação de disciplinas destinadas à oferta do 2º módulo dos cursos; 

 

2.2 Para se inscrever no presente processo seletivo, o candidato deverá observar as seguintes exigências: 

a) Realizar a inscrição via Formulário Google no link https://forms.gle/EWtoChJTj4CEdnQu5 no período 

previsto no Anexo II; 

b) Anexar os seguintes documentos durante a inscrição (exclusivamente no formato PDF e em arquivo 

único): 

    ​ i) Cópia do Documento de identidade e CPF ou CNH; 

ii) Documentos exigidos na tabela 1, de acordo com a vaga/disciplina pretendida; Para fins de 

comprovação dos títulos relacionados na tabela 2, o candidato deverá enviar cópia do documento 

original da conclusão dos cursos relacionados na tabela 1; 

iii) Declaração de matrícula ou vínculo ativo (conforme item 2.3), para os alunos dos cursos de 

pós-graduação da UFLA. O vínculo de estudantes não pode se encerra antes do término do semestre 

letivo; 

iv) Comprovante de vínculo enquanto servidor efetivo no IFSULDEMINAS ou UFLA, para os servidores 

efetivos das instituições. 

    ​ v) Comprovantes Curriculares de experiências. 

vi) Formulário de identificação e avaliação devidamente preenchido (Anexo IV) 
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2.3 O estudante do curso de pós-graduação stricto sensu da Universidade Federal de Lavras (UFLA) deverá 

enviar declaração de matrícula ou vínculo ativo, que demonstre que o vínculo não se encerra antes do fim 

do semestre.  

2.3.1 Fica vedada, neste processo seletivo, a participação de Alunos Especiais do curso de pós-graduação 

stricto sensu da Universidade Federal de Lavras (UFLA). 

2.3.2 Poderá ser exigida do candidato, além do momento da inscrição, a comprovação do vínculo previsto no 

item 2.3 na assinatura do termo de bolsista. 

2.3.2.1 O descumprimento ou inobservância do requisito previsto no item 2.3.2 importará na exclusão 

posterior do candidato selecionado. 

2.4 Como comprovação das experiências profissionais, o candidato(a) deverá observar (documentos para 

pontuação e análise curricular): 

2.4.1 Experiência profissional na área, a ser comprovada por declaração em papel timbrado, do empregador 

ou Instituição, declarando a função (CONFORME PREVISTO NA TABELA 2) e o período do contrato ou Cópia da 

Carteira de Trabalho assinada ou Contrato de Trabalho assinado desde que descrevam de forma clara a 

função e o período do contrato. 

 

PUBLIQUE-SE. 

DATA DA ASSINATURA DIGITAL. 

 

COMISSÃO - FADEMA 
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